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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo explorado(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 62001725 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

MATHEUS DUARTE VIEL 24.542.412/0001-11

RUA PROJETADA I 705-100067-0

2752 DISTRITO INDUSTRIAL III 15760-000 URÂNIA

Limpeza de fossas sépticas; serviços de

91 - VERTENTE PARCIAL DO RIO GRANDE 15 - TURVO/GRANDE

06:00 06:00 1 1

Licença de Instalação

10/11/2021 62000300

91677282 Ar, Ruído, Outros 

JALES
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EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Os efluentes líquidos deverão ser despejados exclusivamente junto a sistemas de tratamento aprovados
         pela CETESB, devendo a empresa obter o devido Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental
         - CADRI para os destinos finais e pontos de lançamento dos efluentes.
         
02.    A empresa deverá manter permanentemente registro de todas as operações de coletas de esgotos
         sanitários e lançamento final, ficando expressamente vedados o transporrte de águas residuárias industriais e
         despejo em galerias pluviais ou qualquer corpo d´agua.
         
03.    Todos os equipamentos e caminhões utilizados deverão ser periodicamente limpos e desinfetados de forma
         a evitar riscos à saúde humana. Os tanques e demais equipamentos utilizados deverão estar sempre estanques,
         não possibillitando vazamentos durante as operações de coleta, transporte e descarte de materiais.
         
04.    Os veículos transportadores deverão ser mantidos convenientemente identificados acerca de suas funções
         
05.    Manter nos termos da Portaria IBAMA n.º 85, de 17 de outubro de 1996, "Programa Interno de
         Autofiscalização da Correta Manutenção da Frota quanto a emissão de Fumaça Preta" visando controle das
         emissões gasosas provenientes dos veículos movidos a óleo diesel da empresa, de forma a, progressivamente,
         diminuir eventual desconformidade em relação ao padrão de emissão fixado pelo Artigo 32 do Decreto Estadual
         n.º8.468/76 - Padrão 2 da Escala de Ringelman. Efetuar análises de opacidade dos veiculos, elborada por
         empresa/oficina credenciada, participante do programa para "Melhoria da Manutenção de Veículos Diesel".
         
06.    Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
         perceptiveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.
         
07.    Os níveis de ruído e vibrações gerados pela atividade do empreendimento deverão ser permanentemente
         controlados de modo a evitar incômodos ao bem estar público.
         

OBSERVAÇÕES

01.    A presente Licença é válida para a atividade de limpeza de fossas sépticas, com transporte e
         destinação de esgotos sanitários coletados à Estação de Tratamento de Esgotos Mula de Santa Fé do Sul e
         Estações de Tratamento de Esgotos da SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, nos
         Municípios de Jales e Pontalinda. Serão utilizados os seguintes equipamentos:
            - 1 (um) caminhão tanque Modelo Ford (Ano 2012);
            - 1 (um) tanque combinado de 15.000 litros;
            - 1 (uma) bomba de vácuo de anel líquido;
            - 1 (uma) bomba alternativa triplex 150/130L;
            - 1 (um) compressor de ar tipo pistão (3 HP);
            - 1 (uma) bomba centrífuga 20 m³/h (4 HP); e
            - 2 (dois) caminhões Mercedes Benz (Ano 1980) Basculante 8,0 m³.
         
02.    Para emissão da presente licença ambiental foram analisados aspectos exclusivamente ambientais
         relacionados às legislações estaduais e federais pertinentes.
         
03.    A presente licença ambiental não engloba aspectos de segurança das instalações, estando restrita a
         aspectos ambientais.
         
04.    Todos os relatórios técnicos, monitoramentos e demais documentos apresentados ou mantidos à disposição
         para consulta desta CETESB, deverão ser elaborados por profissional legalmente habilitado, acompanhado da
         devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e atender ao estabelecido na Decisão de Diretoria - DD nº
         069/2016/P de 12/04/2016, Publicado no Diário Oficial Estado de São Paulo - Caderno Executivo I (Poder
         Executivo, Seção I), edição n°126(69) do dia 14/04/2016 Página: 60. Os laudos laboratoriais analíticos ou
         boletins de análise deverão atender, ainda, ao disposto na Resolução SMA 100/2013.
         
05.    Recomenda-se à implantação de um Programa de Prevenção à Poluição buscando alcançar uma produção e
         consumo mais sustentáveis e abrangendo os aspectos ambientais relevantes do empreendimento e que necessitem
         de adequações ou melhorias. O programa deverá, ainda, obter uma redução da geração de resíduos sólidos,
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         efluentes líquidos, emissões atmosféricas ou outras fontes de poluição, bem como um menor consumo de recursos
         naturais, renováveis ou não. Para tanto, deverão ser utilizadas, minimamente, as ações previstas nos Guias
         Técnicos da Série de Produção Mais Limpa (P+L), inclusive os guias específicos para cada setor produtivo,
         disponíveis no site da CETESB em: https://cetesb.sp.gov.br/consumosustentavel/documentos/.
         A empresa poderá, ainda, expandir o programa para além das ações propostas acima, buscando uma gestão
         empresarial e planejamento estratégico alinhados com as diretrizes das Normas Técnicas da série ABNT NBR ISO
         14.000, mediante a elaboração e implantação de um Sistema de Gestão Ambiental (SGA).
         


